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COMPROMISSO DE PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE CUSTO DE MEDIDORES

Fontoura Xavier, xx de xxxxxxxxx de 202X.
À

CERFOX-COOPERATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA FONTOURA XAVIER
Prezados Senhores,

Pela presente carta, venho solicitar que (inserir quantidade de ucs) unidade(s) consumidora(s) do Empreendimento (inserir nome e dados: endereço, cnpj/cpf, etc) sejam atendidas através de ligação                 preencher Bifásica ou trifásica     conforme projeto encaminhado, apesar de que seu tipo de fornecimento seja através de ligação     preencher bifásica ou monofásica   , de acordo com a norma OTD 035.01.06 – RIC de BT.
Também estou ciente que, conforme artigo 99, da Resolução Normativa nº 1000/2021 da ANEEL, transcrito abaixo, a responsabilidade pelo pagamento da diferença de preço do(s) medidor(es) da(s) ligação(ões) solicitada(s) é do consumidor, para o que, estou de pleno acordo. 
“Art. 99. O consumidor e demais usuários devem pagar à distribuidora a diferença de preço do sistema de medição e os custos de adaptação da rede no caso de: 

I - opção por conexão bifásica ou trifásica em tensão menor que 2,3 kV; e 
II - a carga instalada ou potência requerida for menor que a estabelecida nas normas da distribuidora para esse tipo de conexão.
______________________________________

Representante legal:

CPF:

RG:

	[image: image2.jpg]‘ CERFOX

GERAGAO, DISTRIBUIGAO E TELECOM




	Cerfox-Cooperativa de Distribuição de Energia Fontoura Xavier | CNPJ: 97.505.838/0001-79 | Av. Jordão Pinto, 2300 | Centro | CEP: 99370-000 | Fontoura Xavier/RS

Tel: (54)3514-3500 – 0800 648 4800 | Site: www.cerfox.com.br | E-mail: contato@cerfox.com.br



[image: image1.png][image: image2.jpg]